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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA Nº 084/PROGESP/UFFS/2015 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Art. 12 da Lei nº 11.091/2005, o Art. 

1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 11.784/2008, resolve:  

 

Art. 1º CONCEDER Incentivo à Qualificação, aos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação a seguir relacionados: 
    

Servidor SIAPE Cargo Vigência 

Percentual de 

Incentivo à 

Qualificação 

Processo nº 

Alexandre 

Marianoff 
2911246 

Técnico em 

Edificações 
27/05/2015 25% 23205.002377/2015-97 

Camile Antunes 

da Silva 
2052410 

Assistente em 

Administração 
23/06/2015 30% 23205.002688/2015-56 

Cassiane 

Anghinoni 
2130218 

Assistente em 

Administração 
10/06/2015 30% 23205.002538/2015-42 

Claudia Dallagnol 2222391 Psicólogo 03/06/2015 30% 23205.002645/2015-71 

Eliane Marines 

Braatz Imlau 
1587749 

Assistente em 

Administração 
26/06/2015 30% 23205.002745/2015-05 

Lucas Wolf 2795426 
Técnico de 

Laboratório 
17/06/2015 75% 23205.002602/2015-95 

 

Chapecó-SC, 01 de julho de 2015. 
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